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Designo para exercer a função de Relator (a) da materia o (a) Vereador (a)

Já fica deferido o prazo do An. 42 § I 
., do Regimento Intemo.

Rio GrandelX 1a. Ágg{L de 2023

Presidente da Comissâo

DESPACHO

Ciente em I i

( ) Enviar ao consultor Juridico 
_para 

Parecer quanto: constitucionalidade, Juridicidade, TécnicaLegislativa e pesqui sa de legislaçàojá existente sobre u Àãteriu.
O Requer parecer recnico dos presiadores de serviço; uriJicos: IGAM e DpM
frt Nao enviar ao Consultor Juridico. --- 

.'-'*'-'

de 2023

o,

CÂMARA MU NICIPAL
RIO GRANDE

tuoGrande,,Q d. q0;(

Relotor(a)



DESPACHO

TIPOÀI": ?.J \P I ?_1

ffi o presente projeto atende Írs norÍnas constitucionais, Juridicas, Regimentais
e e adequado a Tecnica Legislativa.

( ) O presente projeto NÃO atende as normas Constitucionaiq Jurídicaq
Regimentai s e e inadequado a Técnica Legislativa.

( ) Voto em separado

( ) Vista ao autor

Rio Grande, & o" --A trr.! de 2O23

Relator (a)

a1

CÂMARA MUNICIPI\L
DO PIO GRANDE

Na condição de Relator (a):



PROTOCOLO N":
AUTOR: !
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Vereador Giovani Moralles

(
(

(

(

(

te

slativa) Inadequado a

) Abstenção

(1 Constitucional
) Inconstitucionàl
) Antijurídico
) Antiregimental

(\,/on«itucionel
( §lnconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Téc
( ) Abstenção

egislativa

Vice dent€

Vereador Paulo Roldâo

(

(

(

(
Legislativa

v

o

Vereador Vavá

) Antiregimental
) Inadequado a T
) Abstenção

) Constitucional
) Inconstitucional
) Antijurídico

(

(
(

(

(
(

r Fabinho

bro

) Inadequado a Técn a Legislativa

Verea

() Constitucional

) Abstenção

) Inconstitucional
) Antijurídico
) Antiregimental

(
(

(

(
(

(

[) Constitucionat
) lnconstitucional
) Antijurídico
) Antiregimental

bro

ta Legislativa

Vereadora Regininha

) Inadequado
) Abstenção

Colocado o Processo em votação na CCJ, votou cada membro:

O Presidente declarou o resultado da votação pela sua:

t\.zl Constitu cionalidade
f ) lnconstiucionalidade
( ) Antijuridicidade
( )Antiregimentalidade
( ) Inadequação a Técnica Legislativa

Câmara M Rio Grande. 0J- a"
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::ii:"fl CÂMARA MUNICIPAL
DO RIOGRANDE

COMISSÃO DE CONSTITUICÃO. JUSTICA E CIDADANIA

dc 2023.
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Embasando-se na legislação correlata às atribuições da comissão de orçamento, Finanças e
controle Externo - coFcE (orçamenuíria, tribuuíria, etc), após apreciar o referido projeto, assim
votou cada membro:

O Presidente declarou o resultado da YotaÉo pela suâ:

1f.; admissibiliaade
( )Não-admissibilidade

c{

tenção

r

tss

Figueiredo - LukaV

*)
()N
()A

o

Vereador Sgt Rodrigues

- Presid

(1) Admissível
( ) Não-admissível
( ) Abstenção

Sec

\
{
(

Vereador Miguel

) Admissível
) Não-admissível
) Abstenção

(/ ) Admissível
( ) Não-ad missível
( ) Abstenção

nco

Mem bro

Vereador Fili

Vereadora Professora Denise

c^) Adh issível
( ) Não-admissível
( ) Abstençâo

Municipal,

te

Grande,!2 de r-\.r de 2023.

rf cÂvane MUNtctPAL
DO RIO GRANDE
o B€FCO C1Ô ÂaÂL rlÉníro C^rrCHO

COMISSÃO DE ORCAMENTO. FINANÇAS E CONTROLE EXTERNO

\
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Após apreciar o referido nroieto,45516 votou cada membro da comissão de saúde, Educaçâo,Assistência Sociat, Cuttuia ã Tr.i.ro fC§teÀãi1,"-"'"

O(Admissibitidaae
( )Não-admissibitidade

Gomes

X
)

Vereador

) Abstençâo

Admissível
Não-ad

Vereadora Professora Diacuiara

Vice - ente

(» Admissívet
( ) Não.admiss
( ) Abstençáo

( ) Ádmissível
( ) Nâo.admissÍvel
( ) Abstenção

unas

Membro

Vereador Ra

bro

Vereadora Laurinha

( ) AbsrenÉo

(() Admissível
( ) Nâo.ad missível

Vereador Lara

ente

Câmara nrc Rio Grande, § de t
de 2023.
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CÂMARA MUNTCTPAL

DO RIO GRANDEr -,r-::::-_

O Presidente declarou o resuttado da votaçâo pela suas

(
(
(

§) Admissível
( D{ão-admissívet
( ) Absrerção



CAMARA MUNICIPAL
DO RlO GRANDE

TIPOÀ[":'?tt \VtZ3N'PROTOCOLO:
AUTOR: - -.,i. .? \.^s ? .sL6Iã ô

Após apreciar o referido projeto, assim votou cada membro da Comissão de Obras, Serviços
Públicos, Infraestrutura, Meio Ambiente, Pesca e Agricultura (COSPIMAPA):

O Presidente declarou o resultado da votação pela sua:

(\Admissibilidade
( )Não-admissibilidade

Câmara Municipal,No Grande,fi 2

Vereador Nilton Machado

(! Admissível
( ) Não-admissivel
( ) Abstenção

te

Vereador Juquinha

) m
()A

Admissíve

Vereador Repolhinho

-A-/

issível
Ad
N

(+)
(' )
()

Vereador Júlio Lamim

bsle

Admissível
N
A

( ) Admissível
( ) Não-admissível
( ) Abstenção

Membro

Vereador Rovam

Presidente

de rrn--* ,' de2023.
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o B€§ço oo PÂFrrr4Er{ro c Ücncr

COMISSÃO DE OBRAS. SERVICOS PÚBLICOS. INFRAESTRUTURA. MEIO
AMBIENTE. PESCA E AGRICULTURA
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()
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